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14-A da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, re-
solve:

Art. 1o A Portaria nº 569, de 5 de agosto de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 8 de agosto de 2011, Seção I, página
67, com redação dada pela Portaria nº 824, de 17 de novembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de novembro de
2011, Seção I, página 76, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 5º-A. ........................................................................
...........................................................................................
II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações

ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60%, exceto nos casos em que:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação; ou

d) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to, novo ou usado, cujo tomador seja de mini, micro, pequeno ou
pequeno-médio porte.

Art. 5º-B As diretrizes e orientações gerais estabelecidas
nesta Portaria têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA BEZERRA

PORTARIA No- 120, DE 7 DE MARÇO DE 2012

Altera o inciso II do Artigo 5º-A da Por-
taria nº 685, de 21 de setembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e, tendo em vista o disposto no art.
14-A da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, re-
solve:

Art. 1o A Portaria nº 685, de 21 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de setembro de 2011,
Seção I, página 671, com redação dada pela Portaria nº 825, de 17 de
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
novembro de 2011, Seção I, página 77, passa a vigorar com a se-
guinte alteração:

"Art. 5º-A. ......................................................................
..........................................................................................
aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações ou

equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60%, exceto nos casos em que:

não haja produção nacional da máquina, veículo, aeronave,
embarcação ou equipamento;

a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento
cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação; ou

a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento,
novo ou usado, cujo tomador seja de mini, micro, pequeno ou pe-
queno-médio porte.

Art. 5º-B As diretrizes e orientações gerais estabelecidas
nesta Portaria têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA BEZERRA

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 90, DE 8 DE MARÇO DE 2012

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - RJ.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 04/2012, de 11 de
janeiro de 2012, de Campos dos Goytacazes, e demais informações
constantes no processo nº 59050.000235/2012-09, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Enchentes ou Inun-
dações Graduais, CODAR: NE.HIG - 12.301, a situação de emer-
gência no Município supracitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 91, DE 8 DE MARÇO DE 2012

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Caraá - RS.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-

A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 931/2012, de 19 de
janeiro de 2012, de Caraá, e demais informações constantes no pro-
cesso nº 59050.000413/2012-93, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Enxurradas ou Inun-
dações Bruscas, CODAR: NE.HEX - 12.302, a situação de emer-
gência no Município supracitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 92, DE 8 DE MARÇO DE 2012

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Muçum - RS.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 2513/2012, de 12 de
janeiro de 2012, de Muçum, e demais informações constantes no
processo nº 59050.000414/2012-38, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Estiagens, CODAR:
NE.SES - 12.401, a situação de emergência no Município supra-
citado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 422, DE 7 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.016296/2010-83, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os artigos 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, RUDOLF ZEMAN, de
nacionalidade eslovaca, filho de Rudolf Zeman e de Marian Zeman,
nascido em Bratislava, Eslováquia, em 27 de maio de 1949, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 423, DE 7 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08000.010794/2008-97, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os artigos 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, CALIXTO DANIEL
MARTINEZ, de nacionalidade argentina, filho de Calixto Martinez e
de Wilma Colman, nascido em Buenos Aires, Argentina, em 3 de
setembro de 1978, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 2 de março de 2012

No- 305- Ref.: Processo nº 08802.012126/2011-64. Interessado(a): Jo-
sé Albeci de Oliveira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 438 de 5 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 619/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 306- Ref.: Processo nº 08802.010269/2011-31. Interessado(a):
João Barbosa da Mota
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1919 de 25
de novembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 618/2011, do Grupo
de Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de
15 de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a
integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que,
no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos
da Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 307- Ref.: Processo nº 08802.011738/2011-30. Interessado(a): José
Albino Filho
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2169 de 9 de
dezembro de 2003, nos termos da NOTA n.º 617/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 308- Ref.: Processo nº 08802.010719/2011-96. Interessado(a):
João Baptista Bacellar de Mello
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1193 de 5 de
maio de 2004, nos termos da NOTA n.º 616/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 309- Ref.: Processo nº 08802.011027/2011-65. Interessado(a): José
Braz Santiago Pereira de Lima
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1389 de 23
de agosto de 2006, nos termos da NOTA n.º 615/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 310- Ref.: Processo nº 08802.011021/2011-98. Interessado(a): José
Antonio Alberto
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 2155 de 29
de julho de 2004, nos termos da NOTA n.º 614/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 414, DE 7 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 50ª Sessão realizada no dia 14 de maio de
2008, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.30490, resolve:

Declarar ELZA DE LIMA MONNERAT filha de LAUDE-
LINA DE LIMA MONNERAT, anistiada política "post mortem",
conceder em favor dos seus sucessores, se houver, reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c
artigo 4º, § 1º e § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 417, DE 7 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria do Ministro de Estado da Justiça
nº 206, de 02 de fevereiro de 2012, publicada no D.O.U. do dia 03 de
fevereiro de 2012.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 420, DE 7 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.006630/2009-57, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os artigos 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARBIN LOPES DE
LEON, de nacionalidade dominicana, filho de Felix Bienvenido Lo-
pez e de Gladis de Leon, nascido em Azua, República Dominicana,
em 22 de setembro de 1987, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 421, DE 7 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08018.013881/2010-21, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os artigos 65 e

71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, ITIKA MUSA
GONDWE, de nacionalidade malaviana, filho de Musa Gondwe e de
Irene Gondwe, nascido na República do Malavi, em 27 de março de
1985, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-03-09T06:01:18-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




